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                 SENHOR PRESIDENTE:

O  vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência  que,  na  forma 
regimental  e  após  ouvido  o  douto  plenário,  caso  seja  aprovado,  esta  Casa 
encaminhe ao Sr. Prefeito, o presente pedido de informação que segue:

     “Informação sobre a implementação da Lei  Municipal  n° 6.275,  de 1°  de 
outubro de 2019, que “Inclui no Currículo Escolar Municipal o Estudo da Língua 
Brasileira de Sinais-LIBRAS”.

Excelentíssimo Sr. Prefeito, na qualidade de vereador, venho respeitosamente 
solicitar informações a respeito da implementação da Lei Municipal n° 6.275/2019, 
que  trata  da  inclusão  do  estudo  da  Língua  Brasileira  de  Sinais  (LIBRAS)  no 
currículo escolar da rede municipal de Osório.

- Considerando que no Art. 3° da Lei 6.275, de 1° de outubro de 2019, dita que, 
“Fica estabelecido que a referida matéria deverá ser ministrada a partir do ano 
letivo de 2020”.

Solicito as seguintes informações:

1. A administração tem conhecimento se a referida lei já está sendo cumprida? 
Caso  sim,  em  todas  as  escolas  ou  não?  Favor  informar  quais  escolas  já 
implementaram a disciplina.

2. Há profissionais capacitados para execução da matéria nas escolas?
Caso  não,  quais  providências  a  administração  pretende  tomar  para  a 

capacitação dos mesmos?

3. Conforme a lei, a inclusão do ensino de LIBRAS deve ocorrer do 6° ao 9° ano. 
A administração não considera importante a realização da matéria desde as séries 
iniciais?

4. Caso a matéria de LIBRAS não esteja sendo realmente executada nas escolas 
da rede municipal, a administração pretende implementar a execução da mesma?
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Caso não, qual justificativa? Caso sim, quando está prevista a implementação?

Solicito que as respostas a este pedido sejam encaminhadas a esta Casa Legisla-
tiva no prazo legal conforme estabelecido na legislação vigente.

Certo de contar com a colaboração da administração e secretaria competente, 
desde já agradeço e coloco-me a disposição para esclarecimentos.

                     
                                      Osório, Sala de Sessões, em 18 de Fevereiro de 2025.

  

               

                                                       Luis Carlos “Coelhão” Aliardi 

                                                            Vereador Bancada PDT 
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